
Consetho Nacional de Justiça

RESOLUÇÃO N° 106, DE 6 DE ABRIL DE 2010

Dispõe sobre os critérios objetivos para

aferição do merecimento para promoção de

magistrados e acesso aos Tribunais de 2°grau.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de

suas atribuições constitucionais e regimentais, e

CONSIDERANDO que compete ao Conselho Nacional de Justiça expedir

atos regulamentares para cumprimento do Estatuto da Magistratura e para o controle

da atividade administrativa do Poder Judiciário, nos termos do 103-B, § 4°,  I, da

Constituição:

CONSIDERANDO o disposto no art. 93, II, "b", "c" e "e", da Constituição

Federal, que estabelece as condições para promoção por merecimento na carreira da

magistratura e a necessidade de se adotarem critérios objetivos para a avaliação do

merecimento:

CONSIDERANDO a necessidade de objetivar de forma mais específica

os critérios de merecimento para promoção mencionados na Resolução nº 6 deste

Conselho:

CONSIDERANDO o deliberado pelo Plenário do Conselho Nacional de

Justiça na sua 102ª Sessão Ordinária, realizada em 6 de abril de 2010, nos autos do

ATO n° 2009.10.00.002038-0;

RESOLVE:

Art. 1° As promoções por merecimento de magistrados em 1° grau e o

acesso para o 2° grau serão realizadas em sessão pública, em votação nomina hal, aberta

e fundamentada, observadas as prescrições legais e as normas internas não

conflitantes com esta resolução, iniciando-se pelo magistrado votante mais arantigo.
















